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Código: EM-110603 Módulo: EMPRESA 

Data: 03/06/2011 Revisão: TÉCNICA 

Assunto: Como Emitir Nota Fiscal de Cupom Fiscal 

 

  Entrar no Sistema EMPRESA.  

  Selecionar na barra a opção CONFIGURAÇÕES  e no painel selecionar a opção CADATRO DE 
FILIAIS LICENCIADAS 

 

 
Figura – 01 

 

No processo de digitação de orçamentos/pedidos de venda é sugerido o CFOP 5.929 ou 6.929 para 
produtos e 5.933 para serviços, conforme ilustra a figura 02. 
 

CFOP 5.929 e 6.929: Lançamento efetuado em decorrência de emissão de documento fiscal relativo 
à operação ou prestação também registrada em equipamento Emissor de Cupom Fiscal – ECF. 
 
Como o primeiro dígito é 5, significa operação realizada dentro do estado. Se fosse fora do estado, 
este CFOP seria 6.929. 

 
Sempre que houver emissão simultânea de cupom fiscal e nota fiscal, o cupom fiscal nunca 

deve ser entregue ao destinatário. O cupom fiscal deve ficar anexo à segunda via da nota 
fiscal, que é a via fixa que fica na empresa que a emitiu. 
 

Sendo assim, a empresa que recebeu a nota fiscal com o CFOP 5.929 ou 6.929, deverá classificá-la 
de acordo com o seu fim. Por exemplo, se essa mercadoria for destinada para revenda, o CFOP de 
entrada será 1.102 ou 1.403 ou algum outro CFOP que caracteriza compra para revenda, se for 



 
 

 

 

2 

destinado para material de consumo, o CFOP será 1.556, se for destinada a material de consumo 
sendo mercadoria sujeita à substituição tributária, o CFOP será 1.407, e assim vai conforme o caso, 
e deverá ser visto qual a finalidade da mercadoria adquirida. 

 

 
Figura – 02 

 
No momento de gerar a nota fiscal de venda será exigida a informação do numero do cupom fiscal, 
entre outras determinadas pelo setor fiscal da empresa emitente, conforme ilustra a figura 03. 

 

 
Figura – 03 
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No campo dados adicionais da nota fiscal emitida será agregado os dados informadas no campo de 
Nº do Cupom Fiscal, conforme ilustra a figura 04. 
 

 
Figura – 04 

 


